1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS ADVOCATICIOS

CONTRATANTE
Nome INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH
CNPJ/MF 23.453.830/0005-01
Representante | José Carlos Rizoli - Presidente

CONTRATADO
Nome MEIRELES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ/MF 33.823.981/0001-26

Representante | Francisco de Assis Sa Meireles Neto

As partes devidamente qualificadas no contrato de prestacéo de servigos advocaticios, de 26.07.2019,
resolvem adita-lo nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA - O valor mensal fixo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) previsto na
clausula 5 ndo sera mais pago e sim por diligéncia realizada, o valor da audiéncia previsto na
clausula 6 modifica-se por tipo de audiéncia e unifica-se as duas clausulas, alterando-se também a
data de pagamento que passara a ser todo dia 10 (dez) do més subsequente ao da prestagéo de
Servigos, a seguir:

Preco

5. O CONTRATANTE pagara a CONTRATADA os valores a seguir especificados por diligéncia, por
audiéncia de conciliagdo e por audiéncia de instrugdo, todo dia 10 (dez) do més subsequente ao da
prestagéo dos servicos, mediante o recebimento da nota fiscal que devera ser encaminhada para
fiscal sede@indsh.org.br e juridico.sede@indsh.org.br até o Ultimo dia do més da competéncia:

Ato Valor -~ R$
Diligéncias para obtencéo de cépias, protocolos e
200,00
consultas em geral
Audiéncias de Conciliacao 350,00
Audiéncias de Instrucéo 450,00

Permanecem inalteradas e em vigor as demais clausulas contratuais.
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